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LEI N2 2.253, DE 12 DE ABRI l DE 1.984./ 

Autoriza abertura de cr�dito suplementar que esp� 
cifica, para aquisiç;o de m�quinas e acess�rios' 
de computaç;o, e d� outras provid;ncias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu sanciono' 

a segui nte lei : 
Artigo Iº - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder á abe.!:. 

tura de um c:r�dito suplementar de Cr$20.000.000,00 ( vin 
te milh�es de cruzeiros), destinado a aquisiç:o de m� 
quinas e acess�rios de computaç:o, conforme dotaç:o a 
baixo descrita: 

5. 

5.9 

03 

08 

DEPARTAMENTOS DE FINANÇAS 

Divis:o de Tributaç:o e Arrecadaç:o 

Administraç;o e Planejamento 

Administraç�o Financeira 

Administraç;o de Receitas 

MÁQUINAS E ACESSÓRIOS DE COMPUTAÇ�O 
0300 

0302.094 

4120 Equipamentos e Material Permanente • • • •  Cr$20.000.000,00 / 

Artigo 22 - As despesas com a execuç:o da presente Lei, correr:o por 
conta da anu 1 aç:o parei a 1 da seguinte dotaç;o orçamenti ' 
ria vigente, a saber: 

6. 
6. 15 

10 

58 

5750 

5751.003 

4120 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
D i vi s:o de (lhras 
Habitaç�o e Urbanismo 
Urbanismo 
Vias Urbanas 
Aquisiç:o de Equipamentos para Pavimentaç:o 
Equipamentos e Material Permanente • • •  Cr$20.000.000,00 

Artigo 32 - Esta Lei entrar� em vigor na data de sua publicaç:o. 

Artigo 4Q - Revogam-se as disposiç�es em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 12 de Abril de 1.984. 

JOSÉ S 

Prefeito Municipal 
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Diretor Administraç�o 

Pub 1 i cada no Departament.o de Adm i n i straç�o da Prefeitura Muni e i pa 1, 

em 12 de Abri 1 de 1.984. 

Diretor Administraç�o 


